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JUSTIÇA ¦PROCESSO DISCIPLINAR TERMINA COM PENADEDEMISSÃO

Procuradoras
recebiam prendas
¦Magistradas queseenvolveram com burlão são acusadasdefornecer

informações judiciais e de usarem o cargo para conseguir viagens e roupas
ANA LUÍSA NASCIMENTO

DIAP de Lisboa demitiAs duas procuradoras dodas doMinistério Públi

co por violarem os deve
res de lealdade isenção e de sigi
lo e reserva usaram os respecti
vos cargos para obterem pren
das comoviagens pagas ofertas
de roupas e estadias em hotéis
designadamente em Espanha e
Inglaterra
A conclusão consta dos pro

cessos disciplinares que culmi
naram agora na demissão das
procuradoras adjuntas doDIAP
de Lisboa suspensas de funções
desde 2011

O caso começou em 2010
quando as magistradas conhe
ceram na noite um burlão ca
dastrado que se apresentou
como inspector da Polícia
Judiciária O homem fora
gido à Justiça acaboupor
se envolver com as duas
e conseguiu obter infor
mações sigilosas sobre
processos judiciais
Os dados pesquisa
dos pelas procura

doras e transmitidos ao burlão

serviram tambémpara falsifi
cação de documentos e uso de
identidade falsa As mulheres

chegaram mesmo a usar os
seus cartões de livre trânsito
no Instituto de Mo
bilidade Terrestre¦¦¦¦¦¦
em Lisboa para
os serviços entre
garem de forma
mais célere a carta

de conduçãopedida
em nome do bur
lão Outra das si

tuações relatadas
no processo é a des
locação das magistradas a um
cartório notarial de uma amiga
com o intuito de esta lhes facili
tar bilhetes de identidade falsos

para oburlão

Por todas as situações apura
das que continuam em investi
gação num inquérito crime da
Polícia Judiciária o Conselho
Superior do Ministério Público
acusa ainda as magistradas de

teremviolado os de

¦¦¦¦¦¦ veresdeprossecução
do interesse público
prejudicando gra
vemente a imagem
e o prestígio desta
magistratura
Apena de demis

são medida mais
gravosa foi decidi
da em Junho mas as

magistradas reclamaram para o
plenário Porém epor unanimi
dade o órgãocomcompetências
disciplinares decidiu manter a
decisão a

APONTAMENTOS

INQUÉRITO INTERNO
As duas magistradas demi
tidas de 40 e 44 anos esta
vam no DIAP de Lisboa des
de 1999 Quando se soube
do caso Maria José Morga
do afastou as e abriu um in
quérito interno

RECURSOAO SUPREMO

Com a confirmação das penas
de demissão pelo plenário do
Conselho Superior do Ministé
rio Público as procuradoras
adjuntas só podem recorrer
agora ao Supremo Tribunal Ad
ministrativo
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